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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 286/2018

Recomenda ao Governo o reforço da importância 
geoestratégica das Regiões Autónomas 

dos Açores e da Madeira

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que valorize a importância geoestratégica das Regiões Au-
tónomas, tomando para esse efeito as seguintes medidas:

1 — Promova, em articulação com o Governo Regional 
dos Açores, o reforço das capacidades próprias da Região, 
em consonância com as exigências da modernização e da 
abertura da economia global.

2 — Garanta, em articulação com o Governo Regional 
da Madeira, a exploração das valências energéticas, comer-
ciais, securitárias e logísticas da sua localização atlântica, 
em particular na região da Macaronésia, criando oportuni-
dades que reforcem as suas qualidades e potenciem o seu 
contributo para o País, designadamente para ampliação da 
plataforma continental portuguesa, mas também a relação 
privilegiada que pode ter com outros continentes.

3 — Mantenha o envolvimento ativo da Região Autó-
noma dos Açores e inclua a Região Autónoma da Madeira 
nos projetos estratégicos de âmbito nacional.

4 — Garanta que as oportunidades decorrentes da par-
ticipação de Portugal, como membro de pleno direito, 
na NATO e na União Europeia, possam ser aproveitadas 
pelas regiões autónomas, e ainda, no âmbito do Diálogo 
5+5 pela Região Autónoma da Madeira, promovendo o 
seu potencial geoestratégico como uma mais -valia para a 
atuação estratégica dessas instituições.

Aprovada em 16 de março de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
111691657 

 Resolução da Assembleia da República n.º 287/2018

Recomenda ao Governo a reinstalação de uma esquadra 
da Polícia de Segurança Pública

na freguesia das Avenidas Novas, no concelho de Lisboa

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que proceda à reinstalação de uma esquadra da Polícia 
de Segurança Pública (PSP) na freguesia das Avenidas 
Novas, no concelho de Lisboa, dotando -a dos efetivos 
adequados.

Aprovada em 21 de setembro de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
111691681 

 Declaração n.º 6/2018
Nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 196.º do Re-

gimento da Assembleia da República, declara -se caduco o 
processo relativo às Apreciações Parlamentares n.os 43/XIII 
e 44/XIII ao Decreto -Lei n.º 90/2017, de 28 de julho, que 
«Altera o regime jurídico do Rendimento Social de In-
serção», apresentadas pelo Grupo Parlamentar do Partido 

Social Democrata e Grupo Parlamentar do Partido Popular, 
respetivamente, uma vez que as propostas de alteração 
apresentadas foram rejeitadas na Comissão de Trabalho 
e Segurança Social, tendo o Plenário sido informado do 
facto.

Assembleia da República, em 25 de setembro de 2018. — 
O Deputado Secretário da Mesa da Assembleia da República, 
Duarte Pacheco.

111698575 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 130/2018
A orla costeira entre o Cabo Espichel e Odeceixe contém 

uma grande diversidade de condições fisiográficas, pai-
sagísticas e ecológicas, alternando entre troços rochosos 
e arenosos, onde existem estuários, lagoas costeiras, res-
tingas arenosas, cordões dunares extensos e arribas. Nesta 
orla costeira encontram -se alguns dos trechos melhor con-
servados da costa continental portuguesa, integrados em 
áreas de conservação da natureza com estatuto de proteção 
nacional e internacional que concorrem para a preservação 
dos valores naturais aí existentes. Trata -se, assim, de uma 
costa de importante representatividade, pautada por diver-
sas áreas com significativos valores e funções ecológicas de 
elevada fragilidade ambiental, na qual qualquer alteração 
de carga pode ter consequências graves e onde se regista já 
uma significativa ocupação humana. Apresenta, também, 
algumas áreas de elevada vulnerabilidade e exposição ao 
risco em litoral baixo arenoso e em litoral de arriba.

Com vista à salvaguarda e valorização destes valores 
e sistemas costeiros, bem como à proteção de pessoas e 
bens em áreas de risco, foram desenvolvidos três planos 
especiais para abranger toda aquela extensão.

Sucede, porém, que as soluções inicialmente preconiza-
das para a proteção e valorização desta orla costeira têm -se 
vindo a revelar insuficientes face às dinâmicas territoriais 
e à evolução do conhecimento científico.

Acresce que a Estratégia Nacional para a Gestão Inte-
grada da Zona Costeira (ENGIZC), aprovada pela Reso-
lução do Conselho de Ministros n.º 82/2009, de 8 de se-
tembro, estabelece um referencial para uma gestão global, 
integrada e participada, incluindo um quadro de opções, 
objetivos e medidas a considerar no planeamento e gestão 
da orla costeira.

A ENGIZC considera a zona costeira como um espaço 
tampão de proteção ao avanço do mar, assumindo -a como 
um recurso que deverá ser considerado às diversas esca-
las dos instrumentos de gestão territorial. Neste sentido, 
preconiza a adoção de medidas sustentáveis e cautelares 
que previnam ou reduzam o impacto negativo dos fenó-
menos naturais e promovam modelos adequados de uso 
dos recursos costeiros e de ocupação do solo. Medidas 
que se justificam, por um lado, pela extrema vulnerabili-
dade da zona costeira, de equilíbrio frágil e de dinâmica 
muito complexa, ameaçada por elevados riscos agravados 
pelas alterações climáticas e crescente pressão antrópica 
e, por outro lado, pelo reconhecimento da necessidade 
de melhor a conhecer para a sua devida preservação e 
valorização — enquanto património natural, paisagístico 
e cultural, singular e irrepetível.
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Neste contexto, foi determinada pelo Despacho 
n.º 7734/2011, de 27 de maio, da Secretária de Estado do 
Ordenamento do Território e das Cidades, a revisão do 
Plano de Ordenamento da Orla Costeira (POOC) Sintra-
-Sado, na área compreendida entre o Cabo Espichel e 
Sado, do POOC Sado -Sines, na sua totalidade, e do POOC 
Sines -Burgau, na área compreendida entre Sines e Ode-
ceixe, bem como a fusão dos três POOC num único plano 
especial de ordenamento do território, designado POOC 
Espichel -Odeceixe, passando, também, a incluir as áreas 
portuárias.

O mencionado despacho estabeleceu como um dos ob-
jetivos a adequação dos diferentes usos e atividades es-
pecíficos da orla costeira à dinâmica do troço costeiro em 
observância dos princípios da precaução e da prevenção.

Estes princípios encontram hoje expressa consagração 
na Lei n.º 31/2014, de 30 de maio, que aprovou as bases 
gerais da política pública de solos, de ordenamento do 
território e de urbanismo, e conduzem à adoção de medi-
das antecipatórias com o objetivo de obviar ou minorar os 
impactes adversos no ambiente.

Com a revisão do regime jurídico dos instrumentos de 
gestão territorial operada pelo Decreto -Lei n.º 80/2015, de 
14 de maio, os trabalhos de elaboração do plano especial 
foram reorientados para a aprovação de um programa, 
o Programa da Orla Costeira Espichel -Odeceixe (POC 
Espichel -Odeceixe).

O conhecimento adquirido nos últimos anos reforça a 
necessidade de se adotarem novas opções de ordenamento 
do território e os estudos desenvolvidos até ao momento, 
no âmbito de elaboração do POC Espichel -Odeceixe, per-
mitem já identificar situações de relevante valor ecológico 
e elevada fragilidade ambiental, bem como de significativa 
exposição ao risco, que urge acautelar. Estão, sobretudo, 
nesta situação, os sistemas dunares litorais frontais, bem 
como as áreas de risco em litoral baixo e arenoso.

Com efeito, foram identificados sistemas dunares litorais 
frontais que constituem importantes reservas aluvionares e 
em que, para além do elevado valor ecológico, paisagístico 
e científico a salvaguardar, é imprescindível garantir a 
manutenção de cordões dunares robustos que constituam 
uma primeira linha de proteção face aos fenómenos de ero-
são costeira e galgamentos oceânicos, protegendo, assim, 
o território mais interior. Estes sistemas são frágeis e de 
sensibilidade elevada, muito vulneráveis à pressão antró-
pica que afeta gravemente a sua capacidade de resiliência 
e agudiza a sua vulnerabilidade biofísica — o que impede 
de forma irreversível a sua funcionalidade e a salvaguarda 
dos seus valores.

No que respeita aos riscos, há que considerar que os 
impactos decorrentes das alterações climáticas, designa-
damente a subida do nível médio do mar e a modifica-
ção do regime de agitação marítima, da sobre -elevação 
meteorológica e da precipitação, poderão traduzir -se no 
estabelecimento ou variação da intensidade da erosão e na 
modificação da frequência e intensidade das inundações 
costeiras, aumentando ainda mais a exposição de pessoas, 
bens e sistemas naturais a situações de risco.

É neste sentido que se impõe a adoção de medidas que 
permitam suster ações futuras ou em curso que prejudi-
quem, de forma grave e irreversível, umas das principais 
finalidades do programa em elaboração: a prevenção do 
risco e a salvaguarda de valores naturais. A adoção destas 
medidas permite evitar alterações das circunstâncias e das 
condições existentes, de forma a não coartar a liberdade das 

opções de planeamento nem a comprometer a execução do 
programa ou torná -la mais onerosa para o erário público.

Assim:
Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 52.º da Lei n.º 31/2014, 

de 30 de maio, dos n.os 5, 6 e 8 do artigo 134.º, do n.º 3 do 
artigo 137.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, e 
da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho 
de Ministros resolve:

1 — Sujeitar a medidas preventivas as áreas identifica-
das em planta anexa, que faz parte integrante da presente 
resolução.

2 — Estabelecer que, nas áreas mencionadas no número 
anterior, são proibidas as ações referidas no n.º 4 do ar-
tigo 134.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio.

3 — Estipular que as medidas preventivas abrangem 
também as ações referidas no n.º 5 do artigo 134.º do 
Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio.

4 — Determinar a suspensão da eficácia do Plano de 
Ordenamento da Orla Costeira Sado -Sines, aprovado pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 136/99, de 29 de 
outubro, nas áreas abrangidas pelas medidas preventivas.

5 — Fixar o prazo de vigência das medidas preventivas 
em dois anos, sem prejuízo da cessação da sua vigência 
em momento anterior, nas situações previstas no n.º 3 do 
artigo 141.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio.

6 — Estabelecer que a presente resolução entra em vigor 
no dia seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 27 de setembro 
de 2018. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa.

ANEXO

(a que se refere o n.º 1) 

  
 111699133 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 123/2018
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 15 de novembro de 2017, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
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República da Áustria formulado uma declaração em con-
formidade com o artigo 15.º, relativamente à Convenção 
Relativa à Supressão da Exigência da Legalização dos 
Atos Públicos Estrangeiros, adotada na Haia, a 5 de ou-
tubro de 1961.

Tradução

Declaração

Áustria, 02 -11 -2017
Relativamente à entrada em vigor, em julho de 2016, 

da Convenção de 5 de outubro de 1961 Relativa à Su-
pressão da Exigência da Legalização de Actos Públicos 
Estrangeiros («Convenção da Apostila») para a República 
do Kosovo, a Áustria partilha o mesmo entendimento que 
outros Estados Contratantes de que, de acordo com as 
obrigações que lhe incumbem ao abrigo da Convenção 
da Apostila, não atribuirá efeitos jurídicos, nos termos da 
Convenção, a nenhum certificado considerado ser uma 
apostila emitida na República do Kosovo por uma entidade 
que não a entidade competente designada pela República 
do Kosovo.

A República Portuguesa é Parte na mesma Conven-
ção, a qual foi aprovada para ratificação pelo Decreto -Lei 
n.º 48 450, publicado no Diário do Governo, 1.ª série, 
n.º 148, de 24 de junho de 1968, e ratificada a 6 de de-
zembro de 1968, conforme o Aviso publicado no Diário 
do Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de fevereiro de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Portu-
guesa a 4 de fevereiro de 1969, de acordo com o publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de fevereiro 
de 1969.

A emissão de apostilas ou a sua verificação, previs-
tas, respetivamente nos artigos 3.º e 7.º da Convenção, 
competem ao Procurador -Geral da República, nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 86/2009, 
de 3 de abril, podendo tais competências ser delegadas 
nos Procuradores -Gerais Distritais do Porto, Coimbra e 
Évora e nos Procuradores -Gerais Adjuntos colocados junto 
dos Representantes da República para as Regiões Autóno-
mas, ou em magistrados do Ministério Público que dirijam 
Procuradorias da República sediadas nessas Regiões, nos 
termos do n.º 2 do referido artigo 2.º, conforme o Despa-
cho n.º 10266/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 75, de 17 de abril, determinando -se ainda 
que os Procuradores -Gerais Adjuntos colocados junto dos 
Representantes das Regiões Autónomas da Madeira e dos 
Açores poderão subdelegar nos Procuradores da República 
Coordenadores das Procuradorias da República sediadas 
nessas Regiões Autónomas as referidas competências.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 28 de setembro 
de 2018. — A Diretora, Susana Vaz Patto.

111690855 

 Aviso n.º 124/2018
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 16 de agosto de 2018, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República Cooperativa da Guiana aderido à Convenção 
Relativa à Supressão da Exigência da Legalização dos 
Atos Públicos Estrangeiros, adotada na Haia, a 5 de ou-
tubro de 1961.

Tradução

Adesão

Guiana, 30 -07 -2018
De acordo com o n.º 2 do artigo 12.º, a adesão só produ-

zirá efeitos entre a República Cooperativa da Guiana e os 
Estados Contratantes que não tenham levantado qualquer 
objeção à sua adesão no prazo de seis meses a contar da 
data de receção da presente notificação.

Por razões de ordem prática, neste caso, esse prazo de 
seis meses termina a 17 de fevereiro de 2019.

Nos termos do n.º 3 do artigo 12.º, a Convenção entra 
em vigor entre a República Cooperativa da Guiana e os 
Estados Contratantes que não tenham levantado qualquer 
objeção à sua adesão, a 18 de abril de 2019.

Autoridade

Guiana, 30 -07 -2018
Autoridade competente: Departamento do Protocolo 

e dos Assuntos Consulares do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros.

A República Portuguesa é Parte na mesma Conven-
ção, a qual foi aprovada para ratificação pelo Decreto -Lei 
n.º 48 450, publicado no Diário do Governo, 1.ª série, 
n.º 148, de 24 de junho de 1968, e ratificada a 6 de de-
zembro de 1968, conforme o Aviso publicado no Diário 
do Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de fevereiro de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Portu-
guesa a 4 de fevereiro de 1969, de acordo com o publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de fevereiro 
de 1969.

A emissão de apostilas ou a sua verificação, previs-
tas, respetivamente nos artigos 3.º e 7.º da Convenção, 
competem ao Procurador -Geral da República, nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 86/2009, 
de 3 de abril, podendo tais competências ser delegadas 
nos Procuradores -Gerais Distritais do Porto, Coimbra e 
Évora e nos Procuradores -Gerais Adjuntos colocados junto 
dos Representantes da República para as Regiões Autóno-
mas, ou em magistrados do Ministério Público que dirijam 
Procuradorias da República sediadas nessas Regiões, nos 
termos do n.º 2 do referido artigo 2.º, conforme o Despa-
cho n.º 10266/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 75, de 17 de abril, determinando -se ainda 
que os Procuradores -Gerais Adjuntos colocados junto dos 
Representantes das Regiões Autónomas da Madeira e dos 
Açores poderão subdelegar nos Procuradores da República 
Coordenadores das Procuradorias da República sediadas 
nessas Regiões Autónomas as referidas competências.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 28 de setembro 
de 2018. — A Diretora, Susana Vaz Patto.

111690896 

 Aviso n.º 125/2018
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 25 de julho de 2018, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República Federal da Alemanha modificado a sua auto-
ridade em conformidade com o artigo 31.º, à Convenção 
Relativa à Citação e Notificação no Estrangeiro de Atos 
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Judiciais e Extrajudiciais em Matéria Civil e Comercial, 
adotada na Haia, a 15 de novembro de 1965.

Tradução

Autoridade

Alemanha, 18 -07 -2018
Os contactos da autoridade central de Berlim modifi-

caram para:
Senatsverwaltung für Justiz, Verbraucherschutz und 

Antidiskriminierung
Salzburger Strasse 21 -25
10825 Berlim
Tel: +49 (30) 9013 -0
Fax: +49 (30) 9013 -2000
E -mail: mpoststelle@senjustva.berlin.de
www.berlin.de/sen/justiz/
Herr Dr. Peter Schwarzburg

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, 
a qual foi aprovada pelo Decreto -Lei n.º 210/71, publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 116, de 18 de maio de 
1971, e ratificada a 27 de dezembro de 1973, de acordo 
com o publicado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 20, 
de 24 de janeiro de 1974.

O instrumento de ratificação foi depositado a 27 de 
dezembro de 1973, conforme o Aviso publicado no Diário 
do Governo, 1.ª série, n.º 20, de 24 de janeiro de 1974.

Esta Convenção está em vigor para Portugal desde 25 
de fevereiro de 1974, de acordo com o Aviso publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 20, de 24 de janeiro 
de 1974.

De acordo com o Aviso n.º 361/2010 publicado no Diá-
rio da República, 1.ª série, n.º 240, de 14 de dezembro de 
2010, a Direção -Geral da Administração da Justiça do Mi-
nistério da Justiça foi designada como autoridade central, 
em conformidade com o artigo 2.º, alínea 1.ª

Departamento de Assuntos Jurídicos, 28 de setembro 
de 2018. — A Diretora, Susana Vaz Patto.

111690928 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 276/2018
de 8 de outubro

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo en-
tre a Associação Nacional dos Comerciantes e Industriais 
de Produtos Alimentares (ANCIPA) e a FESAHT — Federa-
ção dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, 
Hotelaria e Turismo de Portugal e outros (indústria de 
hortofrutícolas).

As alterações do contrato coletivo entre a Associa-
ção Nacional de Comerciantes e Industriais de Produ-
tos Alimentares (ANCIPA) e a FESAHT — Federação 
dos Sindicatos de Agricultura, Alimentação, Bebidas, 
Hotelaria e Turismo de Portugal e outros (indústria de 
hortofrutícolas), publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 33, de 8 de setembro de 2018, abrangem as 
relações de trabalho entre os empregadores que no terri-

tório nacional se dediquem à transformação de produtos 
hortofrutícolas, à exceção do tomate, e trabalhadores ao 
seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
que as outorgaram.

A ANCIPA e a FESAHT requereram a extensão das 
alterações da convenção na mesma área geográfica e setor 
de atividade aos empregadores não filiados na associação 
de empregadores outorgante e trabalhadores ao seu ser-
viço, das profissões e categorias profissionais previstas na 
convenção, não representados pelas associações sindicais 
outorgantes.

Considerando o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho, foi efetuado o estudo de avaliação 
dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da 
Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
de 9 de junho de 2017. Segundo o apuramento do Relatório 
Único/Quadros de Pessoal de 2016, estão abrangidos pelo 
instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta 
e indiretamente, excluindo os praticantes e aprendizes e o 
residual, 534 trabalhadores por conta de outrem a tempo 
completo (TCO), dos quais 36 % são homens e 64 % são 
mulheres. De acordo com os dados da amostra, o estudo 
indica que para 140 TCO (26 % do total) as remunera-
ções devidas são iguais ou superiores às remunerações 
convencionais, enquanto para 394 TCO (74 % do total) as 
remunerações são inferiores às convencionais, dos quais 
22,6 % são homens e 77,4 % são mulheres. Quanto ao 
impacto salarial da extensão, a atualização das remunera-
ções representa um acréscimo de 1,2 % na massa salarial 
do total dos trabalhadores e de 2 % para os trabalhadores 
cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva 
da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade 
social, o estudo indica que existe uma ligeira diminuição 
das desigualdades.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do Continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, 
n.º 39, de 10 de setembro de 2018, ao qual não foi deduzida 
oposição por parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão de acordo com o n.º 2 do artigo 514.º 
do Código do Trabalho, promove -se a extensão das alte-
rações do contrato coletivo em causa.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado 
do Emprego, no uso da competência delegada pelo Des-
pacho n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Mi-
nistro do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 
de janeiro de 2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 
do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho 
de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato coletivo entre a Associação Nacional de Comer-
ciantes e Industriais de Produtos Alimentares (ANCIPA) 
e a FESAHT — Federação dos Sindicatos de Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e 
outros (indústria de hortofrutícolas), publicadas no Boletim 
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do Trabalho e Emprego, n.º 33, de 8 de setembro de 2018, 
são estendidas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem à transformação de produtos hortofrutícolas, à 
exceção do tomate, e trabalhadores ao seu serviço, das pro-
fissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a atividade económica referida na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço, das profissões e categorias pro-
fissionais previstas na convenção, não representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 
após a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária 
previstas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de 
outubro de 2018.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 3 de outubro de 2018.

111702818 

 Portaria n.º 277/2018
de 8 de outubro

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo 
entre a Confederação Nacional das Instituições de So-
lidariedade — CNIS e a Federação Nacional dos Sindi-
catos dos Trabalhadores em Funções Públicas e So-
ciais — FNSTFPS.

As alterações do contrato coletivo entre a Confederação 
Nacional das Instituições de Solidariedade — CNIS e a 
Federação Nacional dos Sindicatos dos Trabalhadores em 
Funções Públicas e Sociais — FNSTFPS, publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 21, de 8 de junho de 
2018, abrangem as relações de trabalho entre instituições 
particulares de solidariedade social representadas pela 
Confederação outorgante que exerçam a sua atividade no 
território nacional, com exceção da Região Autónoma dos 
Açores, e trabalhadores ao seu serviço, representados pela 
associação sindical outorgante.

As partes signatárias requereram a extensão das altera-
ções da convenção na área da sua aplicação às instituições 
particulares de solidariedade social não filiadas na con-
federação outorgante e trabalhadores ao seu serviço das 
profissões e categorias profissionais nela previstas, não 
representados pela associação sindical outorgante.

Considerando o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho, foi efetuado o estudo de avaliação 
dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da 
Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
de 9 de junho de 2017. Segundo o apuramento do Relató-
rio Único/Quadros de Pessoal de 2016, estão abrangidos 
pelos instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho 
aplicáveis no mesmo setor, excluindo os praticantes e 
aprendizes e o residual, 18 098 trabalhadores por conta 
de outrem a tempo completo (TCO), dos quais 7,4 % são 
homens e 92,6 % são mulheres. De acordo com os dados 
da amostra, o estudo indica que para 11 585 TCO (64 % 
do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores 
às remunerações convencionais, enquanto para 6 513 TCO 

(36 % do total) as remunerações são inferiores às conven-
cionais, dos quais 5,7 % são homens e 94,3 % são mulhe-
res. Quanto ao impacto salarial da extensão, a atualização 
das remunerações representa um acréscimo de 1,1 % na 
massa salarial do total dos trabalhadores e de 3,5 % para os 
trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. 
Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão 
e igualdade social o estudo indica que existe uma ligeira 
diminuição das desigualdades entre 2017 e 2018.

As retribuições previstas nos níveis XIV a XVIII da «Ta-
bela A» do anexo V da convenção são inferiores à retri-
buição mínima mensal garantida (RMMG) em vigor. No 
entanto, as retribuições convencionais referidas apenas 
são objeto de extensão nas situações em que sejam supe-
riores à RMMG resultante de redução relacionada com o 
trabalhador, de acordo com o artigo 275.º do Código do 
Trabalho.

À semelhança da extensão da convenção revista, a pre-
sente extensão não é aplicável às relações de trabalho entre 
as Santas Casas da Misericórdia e trabalhadores ao seu ser-
viço, nem aos trabalhadores filiados no SEP — Sindicato 
dos Enfermeiros Portugueses, nem a trabalhadores filiados 
nos sindicatos representados pela FENPROF — Federação 
Nacional dos Professores, pela FESAHT — Federação dos 
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotela-
ria e Turismo de Portugal e pela FEPCES — Federação 
Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Ser-
viços, na sequência da oposição das referidas associações 
sindicais.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do Continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, n.º 39, de 10 
de setembro de 2018, ao qual não foi deduzida oposição 
por parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão de acordo com o n.º 2 do artigo 514.º 
do Código do Trabalho, promove -se a extensão das alte-
rações do contrato coletivo em causa.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Emprego, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das altera-
ções do contrato coletivo entre a Confederação Nacional 
das Instituições de Solidariedade — CNIS e a Federação 
Nacional dos Sindicatos dos Trabalhadores em Funções 
Públicas e Sociais — FNSTFPS, publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 21, de 8 de junho de 2018, são 
estendidas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre instituições particulares 
de solidariedade social não filiadas na confederação outor-
gante que prossigam as atividades reguladas pela conven-
ção, exceto as santas casas da misericórdia, e trabalhadores 
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ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre instituições particulares 
de solidariedade social filiadas na confederação outorgante 
que prossigam as atividades reguladas pela convenção e 
trabalhadores ao seu serviço, das referidas profissões e 
categorias profissionais, não representados pela associação 
sindical outorgante.

2 — A presente portaria não é aplicável aos traba-
lhadores filiados no SEP — Sindicato dos Enfermeiros 
Portugueses, nem a trabalhadores filiados nos sindicatos 
representados pela FENPROF — Federação Nacional dos 
Professores, pela FESAHT — Federação dos Sindicatos 
da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 
de Portugal e pela FEPCES — Federação Portuguesa dos 
Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços.

3 — As retribuições das tabelas salariais inferiores à 
retribuição mínima mensal garantida apenas são objeto de 
extensão nas situações em que sejam superiores à retribui-
ção mínima mensal garantida resultante de redução rela-
cionada com o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º 
do Código do Trabalho.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 
após a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária 
previstas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de 
setembro de 2018.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 3 de outubro de 2018.

111703052 
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